
Atualizado até 
Janeiro/2025

Folha 01/1

LegisLação
Lei nº 8.989 (Art. 50), de 29/10/1979;  

PortAriA nº 381/SGP-G/2002.

DESEMPENHO DE MANDATO LEGISLATIVO
 OU CHEFIA DO PODER EXECUTIVO
Afastamento para servidores candidatos

– Pedir através de requerimento próprio, instruído com certidão atualizada de filiação 
partidária.

	 •	Afastamento	fica	condicionado	à	comprovação	e	manutenção	da	candidatura	-	jun-
tar Certidão da Justiça Eleitoral, que ateste a homologação do registro da candida-
tura, através de requerimento próprio.

– Servidor deverá reassumir imediatamente o exercício do cargo no caso de motivo 
impeditivo da continuidade da candidatura, ou no primeiro dia útil subsequente ao 
das eleições.

–	Candidatos	a	mandatos	eletivos	em	outros	Estados	ou	titulares	de	cargos/funções	
de	 provimento	 em	 comissão	 e/ou	 confiança	 não	 usufruirão	 das	 normas	 supra-
mencio nadas.

Afastamento para exercício de mandato
Prefeito	Municipal	–	afastado	por	todo	o	período	do	mandato.
	 –	facultado	optar	pelo	vencimento.

Mandato	eletivo	Federal	ou	Estadual	–	afastado	do	cargo.

Vereador – horários compatíveis ➝ perceberá	as	vantagens	do	seu	cargo,	sem	prejuízo	
dos	subsídios	a	que	fizer	jus.

	 	 –	não	havendo	compatibilidade	de	horários,	será	afastado	do	cargo.

No	 caso	de	 ser	 exigido	 o	 afastamento,	 o	 tempo	de	 serviço	 será	 contado	para	 todos	
os	 efeitos	 legais,	 exceto	 para	 promoção	 por	 merecimento	 e	 aposentadoria	 especial	 do	
Magistério.

 Leia sobre impedimentos para Promoção por Merecimento.


